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ESTADO DE MAéL'O GROSSO 

LEI lill 2.285, de 29 de outubro de 1 964 • 

Abre, no· Tesouro do Estado, o·cri 
dito especial de Cr$ 3.000.000,00, para 
o ~im' que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• . . 
deer!!, 

Artigo lQ - Fica abe~bo, no Tesouro do Estado à ·Secret~· 

ria do Interior, Justiça e Fiuanças, o crédito de CrI· ..••••..• 
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) destinado a auxiliar 
a Prefeitura Municipal de Poxoreu, na construção de uma ponte 
aôbre o Rio da.s Mortes, ligando o município de -Poxorêu com o de 
Chapada dos Guimarães. 

"Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução da p~ 

sente lei correrão à conta do excesso de arrecadação do corre~ 

te exeroício que os índioes técnicos autorizam prever. 
, 

. Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições e~ contráriO. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 29de outubro de 1 964, 1432 da 
~ 

Independencia e 7611 da • Repllblica. 

A..J.J.. . 
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